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DELIBERAÇÃO CAI/CONSU – 005/2021 
 
 
 

A COMISSÃO DE ATIVIDADES INTERDISCIPLINARES (CAI/CONSU) em sua        

248ª Reunião Ordinária realizada virtualmente em 23 de fevereiro de 2021 (via Google             

Meet), com base no parecer exarado pelo Prof. Dr. Stanislav Moshkalev, decidiu, por             

unanimidade, pela aprovação do Relatório de Atividades da Dra. Bruna de Souza            

Moraes – Pesquisador C, junto ao Núcleo Interdisciplinar de Planejamento          

Energético/NIPE (período  01/2017 a 11/2020). 

Encaminhe-se à Câmara Interna de Desenvolvimento de Pesquisadores        

(CIDP) para as devidas providências. 

 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 
 01 de março de 2021. 

 
 
 
 

Profa. Dra. Ana Carolina de Moura Delfim Maciel 
Presidente da Comissão de Atividades Interdisciplinares  

CAI/CONSU  
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                                                                                                             | _________ 
                                                                                                             | NÚMERO 
                                                                                                             |  
                                                                                                             | RUBRICA 
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